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I - Atos do Poder Executivo 
Edição: 4020/2026–|01| - Data 26/01/2026 

PORTARIA N.º 18/2026 

 

 

                                     O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, RESOLVE: 

 

 

                                   Art. 1º - NOMEAR a Sra. VALERIA MORAES CARNEIRO, CPF nº ***.580.399- **, 

para ocupar o cargo de ASSISTENTE SOCIAL - CLT, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara-Paraná, 

conforme habilitação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025.  

 

                       Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de 27 de janeiro de 2026, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

 

 

 

Nova Santa Bárbara, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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Edição: 4020/2026–|02| - Data 26/01/2026 

PORTARIA N.º 19/2026 

 

 

                                     O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, no uso de suas atribuições legais e 

regimentais, e conforme disposto na legislação deste Município, RESOLVE: 

 

 

                                   Art. 1º - NOMEAR o Sr. CAUÃ SANTOS DE MORAES, CPF nº ***.842.589 - **, para 

ocupar o cargo de AUXILIAR ADMINISTRATIVO - CLT, da Prefeitura Municipal de Nova Santa Bárbara-

Paraná, conforme habilitação no Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025.  

 

                       Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

 

 

 

 

Nova Santa Bárbara, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 
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Edição: 4020/2026–|03| - Data 26/01/2026 

Concurso Público nº 01/2023 

Edital de Convocação de Posse nº 02/2026 

 

 

O Prefeito Municipal de Nova Santa Bárbara, Sr. Claudemir Valério, CPF nº ***.691.409-**, no uso de 

suas atribuições legais, CONVOCA o (os) candidato (s) abaixo relacionado (s), aprovado (s) no Concurso 

Público nº 01/2023, seguindo rigorosamente a ordem de classificação, para comparecer na Prefeitura Municipal 

de Nova Santa Bárbara, até a data improrrogável de 09 de fevereiro de 2026, até as 17:00 horas. 

Para nomeação e posse no cargo, o candidato além dos requisitos previstos no item 4.1 do Edital do 

concurso, deverá apresentar os seguintes documentos: 

 

a) Cópia da Certidão de Nascimento e/ou Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for o caso.  

b) Cópia do documento de Identificação (RG);  

c) Cópia do CPF;  

d) Cópia do Título de eleitor com o comprovante da última votação ou Certidão de Quitação Eleitoral;  

e) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;  

f) Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS (Folha de identificação onde constam número e 

série, e número do PIS/PASEP);  

g) Cópia do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigido pelo requisito do cargo;  

h) Registro no respectivo órgão de classe e comprovante do Conselho que conste situação REGULAR, quando 

for o caso. 

i) Carteira nacional de habilitação categoria D / EAR + Curso de transporte de passageiros para o cargo de 

Motorista. 

j) Cópia da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 21 (vinte e um) anos; com número do CPF;  

k) Certidão Negativa Criminal e Cível expedido pela Comarca onde reside;  

l) Cópia do comprovante de endereço residencial atualizado;  

m) Declaração negativa de acumulação de cargo público; (Preenchida no ato da entrega da documentação) 

n) Declaração de bens; (Preenchida no ato da entrega da documentação) 

 

o) Atestado de Saúde Ocupacional (a Prefeitura realizará o agendamento do exame clínico). 

  

PROFESSOR 

CLASSIFICAÇÃO Nome do Candidato 

39 Talita Gabrieli Leite  

41 Jamilly Valério Teixeira 

42 Jessica Paula Martins Rodrigues 

43 Fernanda Aparecida dos Santos 



 

                                        

Diário Oficial Eletrônico do Município de Nova Santa Bárbara 
Rua: Walfredo Bittencourt de Moraes n°222 – Centro 

Fone/Fax: (43) 3266-8100 
E-mail: diariooficial@nsb.pr.gov.br / pmnsb@nsb.pr.gov.br 

Site: www.nsb.pr.gov.br 

 

O candidato convocado somente será nomeado ser for julgado APTO física e mentalmente para o 

exercício do cargo. Caso seja considerado inapto para exercer o cargo, não será nomeado, perdendo 

automaticamente a vaga, sendo convocado o próximo habilitado da lista, obedecida a ordem de classificação.  

O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência dos classificados, podendo a Prefeitura 

Municipal convocar os imediatamente posteriores, obedecendo rigorosamente à ordem de classificação. 

 

Nova Santa Bárbara, 26 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

Claudemir Valério 

Prefeito Municipal 

 

Edição: 4020/2026–|04| - Data 26/01/2026 
ATO DE HOMOLOGAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ART.  75, II, DA Lei 14.133, de 2021. 

 

Processo Administrativo: 02/2026                          

Dispensa de Licitação:  01/2026 

Função Programática: 17.512.0450.2041        

Elemento de Despesa: 33.90.30.00.00  

 

Estando atendidas todas as formalidades legais previstas na Lei nº 14.133/2021, HOMOLOGO o presente processo de Dispensa de Licitação 

nº. 01/2026 e ADJUDICO o objeto à(s) empresa(s) constante(s) nos autos do processo, de contratação direta, conforme as propostas 

apresentadas e julgadas mais vantajosas para a Administração. 

Neste mesmo ato, considerando a demanda formalizada, a previsão orçamentária, a certidão de análise preliminar por parte do setor competente, 

a justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a razão da escolha do contratado, e o parecer jurídico emitido, conforme 

estabelece o art. 72 e incisos da Lei 14.133/2021, FICA AUTORIZADA a contratação direta do objeto abaixo referido, via DISPENSA DE 

LICITAÇÃO, com base no artigo 75, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

INTERESSADO: SAMAE DE NOVA SANTA BÁRBARA – PARANÁ. 

OBJETO: 

 Item 

01 - 02 Sacos Anti-Fraude cor azul de  ½¨ - cada saco contem 250 unidades (500 semi-calotas). de Lacre 
Antifraude para hidrômetro, fabricado em polipropileno com matéria prima virgem, forma circular, composto 
e montado por 2 peças simétricas e idênticas, na cor azul, Bitola ½”, travamento das peças com 04 travas, 
sendo duas em cada lado, totalmente blindadas, fechamento manual sem uso de ferramenta ou pino, 
resistente aos raios ultravioleta (UVA, UVB, UVC), com dreno de 5 mm em cada uma das metades do lacre 
para evitar o acúmulo de água e resistente a uma força de abertura de 55,00 Kgf. As 2 peças que formam o 
lacre possuem em alto relevo, efetuados durante o processo de injeção, o descritivo ¨EVITE MULTA NÃO 
QUEBRE O LACRE¨, o logotipo da empresa e a bitola do lacre. O lacre permite a personalização por gravação 
através do processo laser, de logotipos, números e letras e é indelével. 

02 - 01 Sacos Anti-Fraude cor VERMELHA de  ½¨ -  saco contem 250 unidades (500 semi-calotas). de Lacre 
Antifraude para hidrômetro, fabricado em polipropileno com matéria prima virgem, forma circular, composto 
e montado por 2 peças simétricas e idênticas, na cor vermelha, Bitola ½¨, travamento das peças com 04 
travas, sendo duas em cada lado, totalmente blindadas, fechamento manual sem uso de ferramenta ou pino, 
resistente aos raios ultravioleta (UVA, UVB, UVC), com dreno de 5 mm em cada uma das metades do lacre 
para evitar o acúmulo de água e resistente a uma força de abertura de 55,00 Kgf. As 2 peças que formam o 
lacre possuem em alto relevo, efetuados durante o processo de injeção, o descritivo ¨EVITE MULTA NÃO 
QUEBRE O LACRE¨, o logotipo da empresa e a bitola do lacre. O lacre permite a personalização por gravação 
através do processo laser, de logotipos, números e letras e é indelével.  

 Garantia: Contra defeitos de fabricação                                         

 

CONTRATADO:  Lacre Hahnemann Comércio e 

Distribuição Ltda; CNPJ: 06.762.258/0001-01. 

VALOR: R$ 937,50 (novecentos e trinta e sete 
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reais e cinquenta centavos). 

  

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: poderão ser obtidas junto ao Departamento Administrativo, através do e-mail 

samaensb53@gmail.com ou pelo telefone (43)991688329/ (43)991682892, em dias úteis, das 07h30min às 17h00min.  

Nova Santa Bárbara, 26 de janeiro de2026. 
 

______________________________ 

Daice Tosti dos Santos 
Diretora do SAMAE 

 

Não há publicações para a presente data. 

                                       
                                           
 
 

Não há publicações para a presente data. 
 

III – Publicidade 

II – Atos do Poder Legislativo 

 
 

Documento assinado por Certificado Digital – Nova Santa 
Bárbara Prefeitura Municipal: 95561080000160–AC SERASA– 
Sua autenticidade é garantida desde que visualizado através do 

site: http://www.nsb.pr.gov.br/portal/publicacao/diario-oficial-online 
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